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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL

1º Termo de Aditivo ao contrato 006/2025

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS
Nº 006/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) E C M V BARROS O
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA), pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
01.616.680/0001-35, com sede administrativa na
Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato
representado por sua Secretária Municipal Sra.
MIRIÃM BRANDÃO ALBUQUERQUE,
portadora da cédula de identidade de nº
017924572001 e do CPF nº 000-231-423-16,
doravante denominado CONTRATANTE e C M
V BARROS, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05,
com sede na Rua Marechal Costa e Silva nº 1201,
Maranhão Novo,Imperatriz - MA, neste ato
representada por seu titular Sr. Carlos Magno
Viana Barros, brasileiro, casado, contador,
portador da cédula de identidade de nº
32745894-1 SSP-MA e do CPF nº
229.993.293-34, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 152/2024 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo de Contrato, decorrente do processo de
Inexigibilidade nº 015/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 1.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 1.1. O
objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a
prestação de serviços de assessoria e consultoria
contábil, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
processo. 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se
a Inexigibilidade nº 015/2024, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 1.3.
Discriminação do objeto: Os serviços
compreendem a assessoria, consultoria e controle

nas áreas orçamentária, contábil, financeira,
administrativa, planejamento e patrimonial e
ainda: a) Orientação técnica no acompanhamento
da elaboração de todas as peças contábeis
definidas na Lei 4.320/64, (balanço patrimonial,
balanço financeiro, balanço orçamentário,
variações ativas e passivas, restos a pagar,
balancetes e outras); b) Orientação na execução
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial,
sobre as aplicabilidades constitucionais,
originando-se relatórios gerenciais; c) Orientação
técnica na elaboração, discussão e publicação das
peças de planejamento orçamentário: PPA, LDO
e LOA; d) Orientação técnica quanto da
regularidade dos dispositivos junto do CAUC-
SIAFI; e) Orientação quanto a Publicação dos
dados definidos na Lei Complementar n°
131/2009 - Portal Transparência do Município; f)
Orientação técnica na elaboração e publicação
dos Relatórios exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal: Relatório Resumido de
Execução Orçamentária- RREO e Relatório de
Gestão Fiscal- RGF e outros; g) Orientação aos
servidores quanto à emissão de informações ao
Tribunal de Contas do Estado de Maranhão sobre
a execução orçamentária e bem como de
audiências públicas ou outras ações perante a
Câmara Municipal e outros órgãos de controle e
fiscalização; h) Orientação técnica na aplicação
dos percentuais mínimos definidos na
Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal,
nas áreas de: Educação, Saúde, Gasto com
pessoal e transferência ao Poder Legislativo e
outros; i) Orientação sobre a Prestação de
Convênios firmados com União, Estados e
outros; j) Orientação sobre preenchimento dos
sistemas SIOPS, SIOPE, SISTN, SICONFI,
SICONV, SADIPEM, SIGPC e outros; l)
Orientação técnica periódica em função da
aplicação da edição de novas leis e normas
referentes à área de finanças públicas, inclusive
de instruções normativas do TCE/MA; m)
Orientações quanto ao cumprimento das
obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado
- TCE/MA, através dos sistemas: SINGER, SINC
FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA,
IEGM, INFORME, SAAP, IEGE, E-PCA e
outros; n) Orientações na elaboração e entrega
das Prestações de Contas Anuais junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 1.4.
Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição: 1.4.1. O Termo de Referência; 1.4.2.
A Proposta do contratado; 1.4.3. Eventuais
anexos dos documentos supracitados. 1.5. O
regime de execução é o de empreitada por preço
global. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO
VALOR TOTAL 2.1. O valor total estimado
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deste Termo Aditivo de contrato é de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 3.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL 3.1. Fica alterada
a CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, para
o fim de prorrogar por doze meses o prazo de
vigência contratual inicialmente estabelecido, nos
moldes do que preconiza o Processo
Administrativo nº 152/2024 e arts. 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021. 4. CLÁUSULA
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(art. 92, VIII) 4.1. As despesas decorrentes da
presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do
Poder Executivo Municipal deste exercício, na
dotação abaixo discriminada: 04.121.0006.2-158
– Manutenção das Atividades do Setor Contábil
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica 5. CLÁUSULA QUINTA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS 5.1. Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato aditado. 6. CLÁUSULA SEXTA –
PUBLICAÇÃO 6.1. Incumbirá ao contratante
divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 7.1. É
eleito o Foro da cidade de Açailândia (MA),
comarca da qual o município de São Francisco do
Brejão (MA) é Termo Judiciário, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21. Para firmeza e validade do pactuado, o
presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. São Francisco do Brejão (MA), 07
de janeiro de 2025 MIRIÃM BRANDÃO
ALBUQUERQUE – SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: aanp7mrlcd920260107090133
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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